
J?R.EFEJ[TUR.A MUNIC][PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE S ÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 055/18 

Contrato/Aditivo nº 016/20 19 
Processo Admini strati vo nº. 44.4 11 /20 18, anexado ao de nº 04 .682/20 18 - Pregão 029/ l 8 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMIN ISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALI ZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA NA CONSTRUÇÃO DE GALERI AS DE ÁGUAS PLUVIAIS, MURO EM GAB IÕES E DISSIPADOR. 
Aditamento: Reequilíbrio devido ao dissídio da categori a 

Pelo presente instrumento parti cul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc rita no CN PJ sob o nº 46.634.1O1 /0001 - 15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10 .0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura , ANDRÉ LUIZ 
PERES, brasileiro, res idente e domicili ado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 22.459.181-2 e inscrito 
no CPF sob nº. 128.655 .708-94 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa OBJETIVA ADM INISTRAÇÃO 
DE SERVIÇOS E IRE LI ME, devidamente insc rita no CNP J/MF sob nº. 13 .109.093/0001-39, sed iada na cidade de 
Sorocaba/SP, na A v Rudolf Daffner, nº 400, sa la 2 16, Edif, Nova York no Bairro Alto da Boa Vista, neste ato 
rep resentado por seu representante legal abaixo assinado, com base no processo ad ministrativo e pregão ac ima 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 12 de abril de 20 18, nos autos do processo ad mini strativo acima descrito, pelos 
mot ivos devidamente justificados e autorizados, reajustando o va lor inicialmente contratado para manutenção do 
eq uilíbrio econômico financeiro do contrato, consoante o disposto no a1iigo 65 , li , "d", da Lei Federal nº 8.666/93, a 
partir do mês referencia de maio/2018 , passando o va lor mensal do contrato para R$ 63.046,67 (Sessenta e três mil 
quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), relativo ao dissídio da categoria com data base em O 1.05 .20 18 ; 
podendo a contratada em iti r nota fiscal complementar de eventuais serv iços já prestados e pagos; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Deverá a contratada neste ato completar a garanti a contratual no va lor de R$ 529,86 
(Quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora ad itado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , assinam o presente instrumento particular, em três vias de igual teo r e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucat u, O 4 FEV 2019 
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OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME 
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Regiane Aparecida Pineiz 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 


